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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 

 

 

                                                                              

                          DELIBERAÇÃO  N.º 028, DE  29 DE  ABRIL DE  2005. 
 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a decisão  

tomada  em  sua  228ª  Reunião  Ordinária,  realizada  em  29  de   abril de 2005 e conside-

rando o que consta do processo nº
 
23083.006587/2004-81, 

 

 
R E S O L V E:   I - Substituir a disciplina IC 347 (2-3) - Química Analítica (Pr.: 

IC 310), pelas disciplinas abaixo relacionadas, pertencentes 

ao Departamento de Química, do Instituto de Ciências 

Exatas, com as respectivas codificações, cargas horárias, 

denominações, pré-requisitos e ementas, e incluí-las no 

elenco de disciplinas obrigatórias dos currículos dos Cursos 

de Graduação em Agronomia, Engenharia Florestal, Licen-

ciatura em Ciências Agrícolas e Zootecnia: 

    

   IC 607 (2-0) - Química Analítica 

Pr.: IC 310 

 

EMENTA:   Fundamentos e aplicações de equilíbrio iôni-

co nas análises volumétricas de neutralização, 

precipitação, oxi-redução e complexação. 

 

IC 609 (0-3) - Química  Analítica Experimental 

Co: IC 607  
   Pr.: IC 310 

 

EMENTA:  Execução em laboratório de métodos volu-

métricos de análise baseados em reações de 

neutralização, oxi-redução, precipitação e  

complexação.  

 

 

  II II - 

 

 

 

 

 

 

 

Tornar as disciplinas IC 607 (2-0) - Química Analítica e   

IC 609 (0-3) - Química Analítica Experimental pré-requi-

sitos para a disciplina IA 301 (3-2) - Fertilidade do Solo, 

para os currículos dos Cursos de Graduação em Agronomia, 

Engenharia Florestal e Licenciatura em Ciências Agrícolas, 

bem como pré-requistos para a disciplina IA 322 (2-2) - 

Fertilidade do Solo e Manejo da Adubação de Pastagens, 

para o currículo do Curso de Graduação em Zootecnia.  
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III -  Aplicar esta Deliberação aos alunos que ingressarem nos 

Cursos de Graduação acima transcritos a partir do primeiro 

período letivo de 2005. 

 

 

 

 

    

                     RICARDO MOTTA MIRANDA 

                  Presidente 
 

 


